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(62) 3336-1113 – contato@alexania.go.gov.br – http://www.alexania.go.gov.br/ 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 001 DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 054/2021 

 

O FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - 

FUNDEB, Estado de Goiás, com sede na Avenida Nelson Santos, S/N, Centro, inscrito no 

CNPJ sob nº 26.917.889/0001-60, neste ato representado por sua Gestora, Srª. Ana Lúcia de 

Holanda Sousa, inscrita no CPF sob o nº 800.338.731-00,  brasileira, residente em Alexânia, 
Goiás, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇO Nº 054/2021, publicada no Diário Municipal de Goiás, de 11/10/2021, 
processo administrativo nº 6059/2021, resolve registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) 

e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações, Lei nº 10.520, de 2002, no Decreto 

Municipal nº 041, de 2018, e em conformidade com as disposições a seguir. 
 

1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventuais aquisições de mobiliá r io 
escolar, para atender as necessidades das unidades escolares da rede de ensino do município de 

Alexânia/GO, conforme descrito no Edital e seus anexos do Pregão Eletrônico nº 054/2021, 
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 
FORNECEDOR (razão social): AQUINO COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI 
CNPJ/MF: 40.902.807/0001-34 

END: RUA UBERLÂNDIA, S/N, QUADRA 64, LOTE 01, SALA 02, BAIRRO JARDIM 
LUZ, APARECIDA DE GOIÂNIA/GO 

REPRESENTANTE: MATHEUS LAZARO AQUINO BORGES 

CONTATOS: (62) 98583-5829 / aquinovendasgo@gmail.com / luizclaudiordo@gmail.com  
 

ITEM DESCRIÇÃO ITEM MARCA  QTD UND 
V.UNT. 

(R$) 
V. TOTAL 

(R$) 

1 

CONJUNTO PROFESSOR CJP –  

Conjunto Professor FNDE. 

Mesa: 

Altura: 760 mm; 

Largura: 1200 mm; 

Profundidade: 655 mm; 

Cadeira: 

Altura: 840mm; 

MOVESCO 105 UND 568,00 59.640,00 
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Largura: 530mm; 

Profundidade: 490mm; 

Altura assento: 460mm. 

Conjunto Professor FNDE com tampo 
confeccionado em MDP revestido em sua 
face superior em laminado melamínico 
de alta pressão (A.P.) usinado em forma 
retangular, com acabamento em fita de 
borda, confeccionado em tubos de aço 
carbono de 1”.1/2”, 1”.1/4”, 29×58, 
25×60 e 20,7. Porta livros, ponteiras, 
assento e encosto injetados em 
polipropileno. 

9 

MESA REUNIÃO RETANGULAR – 

DE MDF/MDP 

Descrição: 

Mesa de reunião retangular em 

MDF/MDP com tampo de 25mm e 

estrutura metálica com 03 hastes na 

vertical em cada pé no tubo 70x30mm, 

chapa 16, medindo aproximadamente 

2000mm de comprimento e 1000mm de 

largura, cor cinza platina. 

NOBRE 40 UND 574,00 22.960,00 

16 

PROJETOR  

Descrição: 

Especificações:  
- Sistema de projeção: Tecnologia 3LCD 
de 3 chips 
- Método de projeção: Montagem frontal 
/ traseira / suporte 
- Método de driving: Matriz ativa TFT 
de poli-silício 
- Número de pixel: 786.432 pixels (1024 
x 768) x 3 
- Brilho de cor - Saída de luz de cor: 
3500 lumens2 
- Brilho de branco - Saída de luz branca: 
3500 lumens2 
- Razão de aspecto: 4:3 
- Resolução nativa: 1024 x 768 (XGA) 
- Tipo de lâmpada: 210 W UHE 
- Alcance de razão de projeção: 1.48 
(Zoom:Wide), 1.77 (Zoom:Tele) 
- Tamanho - distância projetada: 30" a 
300" (0,76 a 7,62 m) 

FLEXINTER 10 UND 3.984,00 39.840,00 
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- Plug 'n Play USB: Projetor compatível 
com PC e Mac 
- Razão de contraste: Até 15:000:1 
- Processamento de cor: 10 bits 
- Reprodução de cor: Até 1,07 bilhões 
de cores 
- Redimensionar: 640 x 480 (VGA), 800 
x 600 (SVGA), 1280 x 800 (WXGA), 
1280 x 960 (SXGA2), 1280 x 1024 
(SXGA3), 1366 x 768 (WXGA60-3), 
1400 x 1050 (SXGA+), 1440 x 900 
(WXGA+), 1680 x 900 (WXGA++), 
1600 x 1200 (UXGA60) 

Duração da lâmpada: 
- Modo ECO: Até 12.000 horas 
- Modo Normal: Até 6.000 horas 

Correção de efeito trapézio: 
- Automático: Vertical: ±30 graus 
- Slider: Horizontal: ±30 graus 

Lente de projeção: 
- Tipo: Foco Manual 
- Número do comprimento de foco: 1.49 
– 1.72 
- Comprimento do foco: 16.9 – 20.28 
mm 
- Razão de zoom: Zoom Digital 1.0 – 
1.2 

Geral: 
- Temperatura: 5 ˚ a 35 ˚C 

Segurança: 
- Trava Kensington 
- Padlock 
- Barra de segurança 

Energia: 
- Voltagem do suprimento de energia: 
100 – 240VAC ±10%, 50 / 60Hz AC 

Consumo de energia: 
- Modo ECO: 237 W 
- Modo Normal: 326 W 
- Comunicação Ligada: 2.0 W Standby 
- Comunicação Desligada: 0.2 W 
Standby 
Interface: 
- 1x PC (D-sub) 

- 1x Monitorar para fora (D-sub 15 

pinos) 
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- 1x Entrada S-Vídeo (Mini DIN 4 

pinos) 

- 1x Vídeo Composto em (RCA) 

- 2x HDMI 

- 1x Tipo USB Mini B 

- 1x Entrada de Áudio (Mini Jack de 3,5 

mm) 

- 1x Saída de áudio (3,5 mm Mini Jack) 

- 1x RS232 (DB-9pin) 

- 2x Receptor infravermelho 

- 1x Barra de segurança 

 
3. DA VALIDADE E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir 
de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 
3.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

3.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art.65 
da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar pela realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida. 
3.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 
3.4.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
3.5 Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: liberar o fornecedor do 

compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentadas; 

e convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
3.5.1 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 
 

4. DO CANCELAMENTO 
4.1 O Registro do fornecedor será cancelado quando:  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; b) não retirar a nota de empenho ou 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado ou, d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 

Lei nº 8.666/93 ou no art. 7º da Lei nº 10.520/02. 
4.1.1 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput deste 

artigo será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
4.2 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: a) por razão de interesse público, ou b) a pedido do fornecedor. 

 
5. DA UTILIZAÇÃO DA ATA E DOS PREÇOS 
5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

5.1.1 Os órgão e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata, deverão consultar o órgão gerenciador da Ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

5.1.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 

que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
5.1.3 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.1.4 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à 
Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de 
cada item registrado na Ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 

do número de órgãos não participantes que aderirem. 
5.1.5 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observadas a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 
 

6. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
6.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos e local para entrega, bem como 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do 
Edital. 

 
7. DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento referente ao fornecimento dos serviços será efetuado até 30 (trinta) dias 

corridos depois de apresentada a nota fiscal, devidamente atestada pela comissão competente. 
Para fins de pagamento ainda será solicitada a apresentação das certidões negativas de débito 

relativas ao FGTS e INSS, sendo que as mesmas deverão sempre apresentar data de validade 
posterior à data de emissão das respectivas Notas Fiscais. 
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7.2. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o 
prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração de preços ou à compensação 

financeira. 
7.4. O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB, do 
Município de Alexânia/GO, reserva-se o direito de recusar ao pagamento se, no ato da 

atestação, os serviços não estiverem de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
 

8. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DO EMPENHO 
8.1. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compras ou outro instrumento hábil, conforme art. 62 da Lei nº 8.666/93.  
8.1.1 A aquisição do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, conforme a 

necessidade, pela Gestora do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - 
FUNDEB, do Município de Alexânia/GO. 
8.1.2 A emissão do empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial será igualmente 

autorizado pela Gestora do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - 
FUNDEB, do Município de Alexânia/GO. 

 
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1. Fica eleito o foro de ALEXÂNIA/GO para dirimir quaisquer questões decorrentes da 

utilização da presente ata. 
9.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

Alexânia-GO, 26 de outubro de 2021. 
 

 
 

 
 
 

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - 

FUNDEB 

ANA LÚCIA DE HOLANDA SOUSA  
GESTORA 

 
 

 
 

 
AQUINO COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI 

MATHEUS LAZARO AQUINO BORGES  

FORNECEDOR REGISTRADO 


		2021-10-26T09:40:57-0300
	ANA LUCIA DE HOLANDA SOUSA:80033873100


		2021-11-04T15:40:58-0300
	AQUINO COMERCIO ATACADISTA EIRELI:40902807000134




